
Data, 14 de maio de 2021.  
MENSAGEM DO GOVERNADOR  

〇 Eu sou IBARAGI Ryuta, governador da província de Okayama.  
○ O governo nacional fez a Declaração de Estado de Emergência a partir do 

dia16 de maio até o dia 31 do mesmo mês. Sendo assim, aplicamos as 

medidas de Estado de Emergência em toda a área da nossa província.  
○ Continuamos as nossas exigências a todos para evitarem as saídas 

desnecessárias e sem urgência mesmo durante o dia. 
 

○ E também exigimos que todos os estabelecimentos comerciais de comes e 

bebes e as instalações de grande escala onde recolhem um grande número 

de pessoas, da província, diminuem o horário comercial para até às 20h. E 

que não sejam servidos as bebidas alcoólicas e não fazer o uso de karaokês 

o dia inteiro.  
Além disso, as instalações de grande escala que recolhem um público 

grande, devem fechar nos sábados e domingos. 
 

○ Pedimos novamente a cooperação de todos os residentes e também aos 

comerciantes da província, com a presente medida tomada, afim de poder 

controlar a infecção e proteger a vida e a saúde de todos.    


